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EDITAL Nº 001/2021.

O Doutor Gustavo Baratella de Toledo, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal

da Comarca de Rio Verde/GO, Estado de Goiass, com fundamento na Resoluça o n° 154, de

13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, e no provimento n° 11, de 22 de

maio de 2017, da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiass, torna pusblico, para

conhecimento de todas as instituiço es pusblicas ou privadas sediadas na Comarca de Rio

Verde, com comprovada finalidade social,  o Edital para  seleção de projetos sociais a

serem  executados  com  recursos  provenientes  da  penalidade  de  prestação

pecuniária, de objeto de transação penal, e de requisito da suspensão condicional

do  processo, no  âmbito  da  Comarca  de  Rio  Verde/GO,  que  abrange  os  Distritos

Judiciasrios de Ouroana/GO, Riverladndia/GO e Santo Antodnio da Barra/GO.

1. DO OBJETO

1.1.  Constitui  o  objeto  do  presente  Edital  a  seleça o  de  projetos  sociais  a  serem

desenvolvidos por instituiço es pusblicas ou privadas, com comprovada finalidade social,

sediadas na Comarca de Rio Verde/GO, que abrange os Distritos Judiciasrios Ouroana/GO,

Riverladndia/GO e Santo Antodnio da Barra/GO.

1.2.  Os projetos sociais selecionados sera o contemplados com o apoio financeiro dos

recursos  oriundos da  aplicaça o  da  penalidade  de  prestaça o  pecuniasria,  de  objeto  de

transaça o penal, e de requisito da suspensa o condicional do processo, ates o montante do

saldo existente na conta vinculada ao Juíszo da Execuça o Penal da Unidade Gestora (1ª

Vara Criminal da Comarca de Rio Verde/GO).

2. DA INSCRIÇÃO

2.1. O prazo para a inscriça o de entidade interessada em concorrer ao recebimento de

incentivo financeiro proveniente de recursos de penas pecuniasrias,  nos termos deste

Edital, es do dia 5 de julho ao dia 5 de outubro de 2021.
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2.2. A  inscriça o  no  formato  eletrodnico  exigira s da  entidade  interessada  o  seu

requerimento de habilitaça o para recebimento do respectivo recurso, observando-se o

formulasrio no Anexo deste Edital, atravess do e-mail  lsrebelatto@tjgo.jus.br, que deveras

ocorrer no perísodo de 5 de julho ao dia 5 de outubro de 2021.

2.3. Na o sera o considerados os projetos encaminhados fora do prazo estabelecido e/ou

remetidos por fax.

2.4.  Podera o  participar  do  certame  todas  as  entidades  pusblicas  e  privadas,  com

comprovada  finalidade  social  e  em  atividade,  situadas  no  limite  da  competedncia

territorial  da  Comarca  de  Rio  Verde/GO,  que  abrange  os Distritos  de  Ouroana/GO,

Riverladndia/GO e Santo Antodnio da Barra/GO.

2.5. A inscriça o implicaras na ciedncia e aceitaça o tascita das condiço es estabelecidas neste

Edital, na Resoluça o n° 154, de 13 de junho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça e

no Provimento n° 11, de 22 de maio de 2017, da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado

de Goiass, das quais as entidades participantes na o podera o alegar desconhecimento, sob

nenhuma hipostese.

3. DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. O requerimento de apresentaça o de projeto sera s encaminhado, preferencialmente

em  arquivo  Pdf,  digitalizado  e  devidamente  nominado,  via  e-mail  institucional

lsrebelatto@tjgo.jus.br, oportunidade em que seras inserido no sistema PROAD (Processo

Administrativo Digital), que tramitaras sob o rito abreviado de jurisdiça o voluntasria ou

medida preparatosria no Juíszo da respectiva Unidade Gestora, sem litísgio, nos termos do

Provimento n°  21,  de  19 de  maio  de  2020,  devendo ser  instruísdo  com os  seguintes

documentos:

I. Cadastro Nacional de Pessoa Jurísdica [CNPJ], devidamente atualizado, constando raza o

social/nome idedntico ade denominaça o expressa em seu Estatuto atualizado;

II.  Estatuto  vigente  devidamente  averbado  em cartosrio  de  Registro  Civil  de  Pessoas

Jurísdicas comprovando ser uma entidade sem fins lucrativos, salvo em se tratando do

Conselho da Comunidade e Organizaça o Religiosa;

III. Ata da usltima eleiça o e da posse da atual diretoria da entidade;
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IV. Cospia de tístulo de utilidade pusblica municipal,  estadual e/ou federal, quando for o

caso, salvo em se tratando do Conselho da Comunidade e Organizaça o Religiosa;

V. Documento de identidade e CPF do representante legal da entidade;

VI. Comprovante de endereço[s] atualizado[s] da entidade;

VII. Comprovante de existedncia de conta bancasria em nome da entidade e que esta seja

voltada ao uso exclusivo do projeto inscrito, com a indicaça o do banco, agedncia e nusmero

da conta;

VIII. Plano de Projeto, conforme Anexo e especificaça o deste Edital;

IX.  Documentos,  a  critesrio  da  Entidade,  capazes  de  demonstrar  do  seu  histosrico,

estrutura  organizacional,  experiedncia  de  atuaça o  e  aptido es  para  realizaça o  das

atividades propostas;

X) Certida o negativa da entidade emitida pelo Cartosrio Distribuidor da Comarca de Rio

Verde/GO;

XI)  Certido es  de  antecedentes  císveis  e  criminais  do  representante  legal  da  entidade,

emitidas  pelo  Cartosrio  Distribuidor  da  Comarca  de  Rio  Verde/GO,  bem  como  das

Comarcas nas quais o respectivo dirigente tenha residido nos usltimos 5 anos;

XII) Certido es de quitaça o de tributos federais, estaduais e municipais da entidade e do

dirigente;

XIII)  Certido es  comprobatosrias  de  regularidade  da  instituiça o  relativas  a de Seguridade

Social e ao fundo de Garantia por Tempo de Serviço (INSS e FGTS), bem como certida o

negativa de desbitos trabalhistas (CNDT), instituísda pela Lei 12.440/2011;

XIV) Certido es de quitaça o eleitoral do respectivo representante legal da instituiça o.

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

4.1 Sera o avaliados os seguintes critesrios:

I)  Oferecimento  de  oportunidade  para  o  cumprimento  da  Prestaça o  de  Serviços  ade

Comunidade,  mantendo,  por  maior  o  tempo,  nusmero  expressivo  de  cumpridores,

conforme disposto no inciso I, do § 1°, do artigo 2°, da Resoluça o 154 do CNJ;
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II)  Atuaça o  direta  na  execuça o  penal,  assistedncia  a de ressocializaça o  de  apenados,

assistedncia ades vístimas de crimes e prevença o da criminalidade,  conforme disposto no

inciso II, do § 1°, do artigo 2°, da Resoluça o 154 do CNJ;

III) Exequibilidade;

IV) Nexo do projeto com a asrea de atuaça o ou raza o social da entidade;

V)  Relevadncia  social  (diagnosstico  social  que  justifique  sua  atuaça o  e  o  grau  de

importadncia dessa atuaça o);

VI)  Viabilidade  (viabilidade  de  implementaça o  do  projeto,  segundo  a  utilidade  e  a

necessidade  dele,  obedecendo  aos  critesrios  estabelecidos  nas  polísticas  pusblicas

especísficas);

VII) Abrangedncia (quantitativo de beneficiados);

VIII)  Potencial  de  continuidade  (alternativas  para  a  manutença o/continuidade  do

projeto);

IX) Avaliaça o de processos e resultados;

X) Qualificaça o dos responsasveis pela execuça o do projeto.

4.2. E  vedada a destinaça o de recursos a projetos que vise:

I. Custeio do Poder Judiciasrio e do Ministesrio Pusblico;

II. Promoça o Pessoal de Magistrados, Promotores de Justiça, Advogados, Defensores ou

integrantes das entidades beneficiadas;

III.  Pagamento  de  quaisquer  espescies  de  remuneraça o  aos  membros  das  entidades

beneficiadas;

IV. Fins polísticos partidasrios.

4.3.  Tambesm  e s vedada  a  destinaça o  de  recursos  a  entidades  que  na o  estejam

regularmente  constituísdas  e/ou  que  revelem  na o  manter  atual  e  adequado

funcionamento.

5. DOS PLANOS DOS PROJETOS.

5.1. Os projetos devera o ser elaborados em conformidade com os formulasrios colocados
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a de disposiça o  no  Anexo  deste  Edital,  sem  prejuíszo  de  justificar  a  comprovaça o  dos

seguintes requisitos:

I) Identificaça o da entidade e responsasvel (pelo projeto e prestaça o de contas);

II) A rea de atuaça o;

III) Nusmero de pessoas beneficiadas pelo projeto;

IV) Justificativa (necessidade);

V)  Objeto  do projeto  (prestaça o  de serviço de  caraster  essencial  a de segurança pusblica,

realizaça o de atividades culturais, educacionais e de sausde, realizaça o de obras, dentre

outros);

VI) Planilha com a estimativa de custos do objeto;

VII) Contrapartida da instituiça o, se houver;

VIII)  Valor  total,  seguido  de  03  (treds)  orçamentos  referentes  ao  mesmo  objeto  de

aquisiça o,  e que sejam originais, legísveis, contendo nome e assinatura do responsasvel

pelo orçamento, e com prazo de validade;

IX) Qualificaça o dos profissionais ou empresas responsasveis pela execuça o do projeto.

No  caso  de  empresas,  apresentar  tambesm  a  comprovaça o  de  regularidade  jurísdica

(CNPJ), fiscal (Certido es das Fazendas Pusblicas Federal, Estadual e Municipal) e social

(Certido es do INSS e FGTS), bem como certida o negativa de desbitos trabalhistas (CNDT),

instituísda pela Lei 12.440/2011;

X) Prazo (cronograma) de execuça o do projeto de entrega, conforme o caso;

XI) Outras informaço es relevantes, acompanhadas da documentaça o comprovatosria.

5.2. Caso o prazo do projeto conveniado na o possa vir a ser cumprido por motivos de

força maior, caso fortuito, recomendaça o do Ministesrio Pusblico ou por decisa o judicial ou

administrativa  dos  osrga os  de  fiscalizaça o,  a  entidade  proponente  poderas,  dentro  da

vigedncia do prazo e com antecededncia mísnima de 30 (trinta) dias para o encerramento

previsto, solicitar ao Juiz da Unidade Gestora a sua prorrogaça o, justificando os motivos

do pedido e informando novo calendasrio de execuça o das atividades.
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6. DA AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO DOS PROJETOS

6.1. Os projetos protocolizados no prazo estabelecido neste Edital devera o ser analisados

pela Seça o de Serviço Social da Comarca de Rio Verde, para avaliaça o qualitativa, com

apresentaça o de Parecer Tescnico, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 8º do Provimento nº

11/2017).

6.2. Em seguida, os autos dos requerimentos sera o encaminhados ao Ministesrio Pusblico

da Comarca de Rio Verde/GO para emissa o de parecer no prazo de 15 (quinze) dias.

6.3.  Os  autos  dos  requerimentos,  aposs  a  manifestaça o  do  Ministesrio  Pusblico,  sera o

encaminhados ao Juiz de Direito responsasvel pela Unidade Gestora (1ª Vara Criminal da

Comarca de Rio Verde), que aprovaras ou na o os projetos apresentados, se na o houver

necessidade de realizaça o de diligedncias.

7. DO REPASSE DOS RECURSOS

7.1.  Os  projetos  aprovados  podera o  ser  agraciados  com  a  liberaça o  dos  recursos

financeiros  existentes  na  conta  bancasria  vinculada  ao  Juíszo  da  Execuça o  Penal  da

Unidade Gestora (1ª Vara Criminal da Comarca de Rio Verde/GO), ates o limite do saldo

existente.

7.2. Homologada a classificaça o dos projetos apresentados, as entidades contempladas

devera o comparecer no prazo de ates 5 (cinco) dias no Juíszo da Unidade Gestora (1ª Vara

Criminal da Comarca de Rio Verde/GO), ou como vier a ser despachado, para assinar o

Termo de Responsabilidade (em anexo) – que estabelece o compromisso da Entidade,

por seu representante legal – ficando estas cientes de que a transferedncia do recurso

financeiro sos seras realizada aposs a assinatura do termo em comento.

7.3. Quando a execuça o do projeto prever mais de uma etapa, ou a critesrio do Juiz, frente

ades proporço es e dimenso es do projeto, poderas ocorrer a liberaça o parcelada de valores,

condicionando-se cada liberaça o ade presvia prestaça o de contas da parcela anterior.

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1. A entidade beneficiada prestaras contas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data

da  liberaça o  do  recurso  financeiro,  com  a  apresentaça o  de  planilha  detalhada  dos
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valores gastos, com as respectivas notas fiscais e o relato sobre os resultados alcançados,

nos termos do artigo 9º, do Provimento n°. 11, de 22 de maio de 2017, da Corregedoria-

Geral da Justiça do Estado de Goiass.

8.2. A prestaça o de contas deveras ser lançada no mesmo processo de requerimento de

habilitaça o acompanhada dos referidos documentos.

8.3.  Eventual sobra de valores na o  utilizados pela entidade sera s depositada na conta

judicial da unidade gestora.

8.4.  O  Juiz  da  Unidade  Gestora  ouvira s o  Setor  Interdisciplinar  Penal  quanto  aos

resultados  qualitativos  obtidos  atravess  do  projeto  executado,  podendo  determinar  a

inspeça o in loco.

8.5. Durante a instruça o e processamento para homologaça o da prestaça o de contas, o

Juiz  da Unidade Gestora podera s solicitar parecer tescnico da Contadoria  Judiciasria  ou

osrga o/setor equivalente, a depender da complexidade.

8.6. O Ministesrio Pusblico se manifestaras sobre a prestaça o de contas e, caso necessasrio,

sera s nomeado perito contasbil  previamente cadastrado na plataforma da Corregedoria

Geral de Justiça de Goiass, para auxiliar o juíszo na deliberaça o a ser dada.

8.7. Aprovada a prestaça o de contas, a homologaça o seras publicada no site do Tribunal

de Justiça do Estado de Goiass (www.tjgo.jus.br).

8.8. O Juiz da Unidade Gestora poderas, a qualquer tempo, promover diligedncias para a

obtença o de esclarecimentos usteis e requisitar a comprovaça o de qualquer informaça o

apresentada pela Entidade.

8.9.  A na o  prestaça o de contas total  ou parcial  por parte da entidade beneficiada no

prazo  estabelecido  neste  Edital  implicara s na  sua  exclusa o  do  rol  de  entidades

cadastradas e encaminhamento de cospia do procedimento ao Ministesrio Pusblico, para as

providedncias pertinentes de ordem civil, criminal e administrativa.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Questo es relevantes na o tratadas neste Edital sera o deliberadas pelo Juiz da Unidade

Gestora.

 



                                  
                                  PODER JUDICIÁRIO
                                         Comarca de Rio Verde
                                         Gabinete da 1ª Vara Criminal

                                                

9.2. A aprovaça o do projeto na o confere direito adquirido de receber o valor indicado,

podendo  ser  deferido  total  ou  parcial,  bem  assim  indeferido  integralmente  por

insuficiedncia  ou  indisponibilidade  de  recurso  financeiro  ou  supremacia  do  interesse

pusblico, inclusive por questa o de polística criminal a critesrio do juiz da unidade gestora.

9.3.  O  juiz  se  reserva  o  direito  de,  por  motivo  de  força  maior  ou  interesse  pusblico

primasrio, alterar o presente Edital, sem que caiba ades entidades proponentes o direito de

qualquer indenizaça o.

9.4.  Sera s disponibilizado para esclarecimentos de dusvidas e/ou informaço es  o e-mail

institucional lsrebelatto@tjgo.jus.br, devendo as questo es serem formuladas por escrito,

assim como sera o as respectivas respostas, quando assim possísvel for.

9.5. O presente edital seras publicado no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiass

[TJGO], e se possísvel, no DJe.

Rio Verde, 29 de junho de 2021.

Gustavo Baratella de Toledo
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Rio Verde/GO
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Rio Verde/GO informa que se encontra

aberto  o  prazo  para  credenciamento  de  entidades  pusblicas  e  privadas  sem  fins

lucrativos,  a  serem beneficiadas  com os  recursos  advindos  das  penas  de  prestaço es

pecuniasrias decorrentes de processos criminais.

O credenciamento devera s ser  realizado no perísodo de  5 de  julho ao dia  5 de

outubro de 2021, observando-se o disposto no Edital nº 01/2021 da 1ª Vara Criminal da

Comarca de Rio Verde/GO.

Para esclarecimento de dusvidas e/ou maiores informaço es, contacte-nos atravess

do e-mail institucional lsrebelatto@tjgo.jus.br.

Rio Verde, 29 de julho de 2021.

Gustavo Baratella de Toledo
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Rio Verde/GO
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ANEXO
FORMULA RIO DE REQUERIMENTO

HABILITAÇÃO PARA CONCORRER RECURSOS DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA

Excelentísssimo Senhor Juiz  de Direito da 1ª Vara Criminal  de Rio Verde,  a
entidade abaixo qualificada, por seu representante legal, observando rigorosamente as
regras  do  Edital  nº  001/2021,  vem tempestivamente  APRESENTAR  O  PROJETO  DE
CARÁTER  SOCIAL para  HABILITAÇÃO  DE  CONCORRÊNCIA junto  a  essa  Unidade
Gestora, nos termos do Provimento n° 11/2017 da CGJGO e Resoluça o n° 154/2012 do
CNJ, objetivando receber recursos da prestação pecuniária.

ENTIDADE
INTERESSADA:
Endereço e CNPJ:

Diretor[a] / Presidente:
Qualificaça o completa:

Telefone Funcional:
Telefone Residencial: 
Telefone Celular:

 [064]
 [064] 
 [064] 

E-mail  institucional  e
pessoal:

 

Justificativa e  valor
total para  receber
recursos  do  Fundo  de
Penas Pecuniasrias:

Resumo: 

Objetivo do Projeto:
Meta do Projeto:
Visa o do Projeto:

Cronograma do Projeto
Ano Etapa[s] Termo Inicial Termo Final Conclusa o

Quantidade  de
condenados
atualmente  prestando
serviço comunitasrio:

Total de Condenados[as]: 
Perísodo em que os condenados executam a PSC: Matutino [    ] Vespertino [     ] Ambos [     ]

Desde  quando  a
entidade  recebe
sujeitos de PSC?
Indicar  polística  de
ressocializaça o  dos

 



                                  
                                  PODER JUDICIÁRIO
                                         Comarca de Rio Verde
                                         Gabinete da 1ª Vara Criminal

                                                

condenados:
Dados  bancasrios  para
depossito:
Documentaço es
Obrigatosrias

Em conformidade com as exigidas no Edital n. 01/2020 da 1ª Vara Criminal de Rio Verde –
ANEXO.
SIM [           ]                                  NAOO [           ]

Instituiça o  recebeu
recursos  de  prestaça o
pecuniasria nos usltimos
12 meses?

SIM [           ] – Qual valor total?  [indicar o montante - R$ -                                                      ]  
 A prestaça o de contas foi homologada?  - SIM [     ]    NAOO [     ] PENDENTE  [     ]

NAOO [           ]

Recebe outros recursos
pusblicos?

SIM [           ]                                  NAOO [           ]

Ano  de  existedncia  da
requerente:
Data/Assinatura/carim
bo
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TERMO DE COMPROMISSO E DE RESPONSABILIDADE
Beneficiasrio de Recursos Financeiros do Fundo de Penas Pecuniasrias de Rio Verde/GO

Termo de responsabilidade nº: _______/2021

ENTIDADE
INTERESSADA:
Endereço e CNPJ:

Diretor[a] / Presidente:
Qualificaça o  completa
do responsasvel legal ou
estatutasrio:
Telefones  para
contatos:

 [064]
 [064] 
 [064] 

E-mail  institucional  e
pessoal:

 

Objeto  do  projeto
pactuado:

Resumo: 

Prazo inicial  e final  do
projeto:

Dados  bancasrios  para
depossito:

Valor  total
disponibilizado:

CLÁUSULA  PRIMEIRA: A  entidade  acima  qualificada,  beneficiasria  dos  recursos

financeiros  do  Fundo  de  Penas  Pecuniasrias  de  Rio  Verde/GO,  se  compromete  e

responsabiliza  a  executar  todas  as  atividades  inerentes  ao  projeto  apresentado,

aprovado e disponibilizado;

CLÁUSULA SEGUNDA:  Executar os recursos financeiros recebidos do Fundo de Penas

Pecuniasrias  de  Rio  Verde/GO,  em  estrito  acordo  com  os  projetos  apresentados  e
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aprovados pelo Juíszo da Unidade Gestora da 1ª Vara Criminal, observando os critesrios de

qualidade tescnica que atendam as determinaço es das autoridades competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA:  Utilizar os recursos financeiros transferidos exclusivamente no

cumprimento do objeto pactuado, responsabilizando-se para que a movimentaça o dos

recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas no projeto aprovado

e respectivo Termo de Compromisso;

CLÁUSULA  QUARTA: Responsabilizar-se  pelo  acompanhamento  das  transferedncias

financeiras  efetuadas,  de  forma  a  garantir  a  aplicaça o  tempestiva  dos  recursos

creditados a seu favor;

CLÁUSULA QUINTA: Manter  atualizada  a  escrituraça o  contasbil  especísfica  dos  atos  e

fatos relativos a de execuça o  deste Termo de Compromisso,  para fins de fiscalizaça o,  de

acompanhamento e de avaliaça o dos resultados obtidos;

CLÁUSULA SEXTA: Facilitar a supervisa o e a fiscalizaça o pelo Juiz da Unidade Gestora ou

Serviço Social do Juíszo, permitindo-lhe e auxiliando a efetuar acompanhamento no local

e fornecendo, sempre que solicitado, as informaço es e os documentos relacionados com

a execuça o do objeto deste Instrumento, especialmente no que se refere ao exame da

documentaça o relativa aos gastos e possísvel imunidade de imposto e eventual concessa o

de isenço es tributasrias;

CLÁUSULA SÉTIMA: Permitir o livre acesso do juiz da unidade gestora, servidores ou

serviço  social  designado  para  auditoria,  a  qualquer  tempo  e  lugar,  a  todos  os  atos

administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o

objeto  pactuado  no  Termo  de  Compromisso,  bem  como  ades  obras  e  serviços  a  ele

referidas, colaborando na obtença o de dados e de informaço es junto ade comunidade local

e reeducandos prestadores de serviços comunitasrios sobre os benefíscios advindos da

implantaça o do(s) projeto(s), quando em missa o de fiscalizaça o e auditoria;

CLÁUSULA  OITAVA: Apresentar  ao  juíszo  da  unidade  gestora  o  original  ou  a  cospia

autenticada de todo e qualquer documento comprobatosrio de despesa efetuada ade conta

dos recursos transferidos, a qualquer tempo e a critesrio daquela autoridade;

CLÁUSULA NOVA: Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  sobre  a  execuça o  físsica  e
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financeira  do  projeto,  sempre  que  solicitado  pelo  Juíszo  da  Unidade  Gestora,  pelo

Ministesrio Pusblico ou por osrga o ou entidade com delegaça o para esse fim;

CLÁUSULA DÉCIMA: - Prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias aposs a conclusa o do

objeto pactuado;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Manter em seu poder, ade disposiça o do Juiz da Unidade

Gestora, os comprovantes das despesas efetuadas ade conta da entidade, pelo prazo de 5

(cinco) anos, contados da data da aprovaça o da prestaça o de contas a que se refere o

exercíscio do repasse dos recursos;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Adotar todas as medidas necessasrias ade correta execuça o

deste Termo de Responsabilidade e Compromisso.

Declaro,  em  complementaça o,  que  a  instituiça o/entidade/osrga o  cumpre  com  as

exigedncias  do  Edital  n.  001/2020  da  1ª  Vara  Criminal  de  Rio  Verde,  da  Lei  e  da

Constituiça o Federal e que, subscrita em 02 [duas] laudas, uma via seras arquivada em

juíszo e outra disponibilizada para a beneficiada.

Rio Verde, _____ de _______________ de 2021.

_____________________________________________

Responsasvel/Compromissasrio

Assinar em todas as laudas.
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